NOMEAÇÃO  À  AUTORIA (Arts. 62 – 69, CPC)

Conceito: “é um procedimento destinado à correção do pólo passivo da relação processual.”

Conceito: “é o ato pelo qual o possuidor ou detentor da coisa demandada nomeia ao autor o proprietário ou o possuidor indireto da mesma, a fim de afastar de si as consequências da demanda.”(M. Amaral, Vol. 2, p. 19)

* Visa a busca da pertinência subjetiva da ação no pólo passivo.

Aplica-se somente em duas hipóteses:

a)  detentor de coisa em nome alheio (art. 62, CPC);

b) ação de indenização, toda vez que o responsável pelos prejuízos alegar que praticou o ato por ordem, ou em cumprimento de instrução de terceiro; (63, CPC)

EXEMPLO DO ART. 62: Um administrador de um imóvel, demandado em relação ao imóvel que apenas detém. Deverá declarar a sua condição de simples detentor da coisa e indicar o seu verdadeiro proprietário ou possuidor.          (caseiro; usuário de uma casa; inquilino)

EXEMPLO DO ART. 63: Se o empregado, por ordem do patrão, desvia o curso d’água causando prejuízo na lavoura de terceiro, que o aciona judicialmente por esse ato pedindo indenização.

v. art. 485; 486 e 487 do CC. (posse)

Terceiro:  é quem ordenou o ato ou instruiu a praticá-lo

A nomeação é obrigatória, sob pena de perdas e danos, devidos ao autor ou ao terceiro, depende de quem sofrer o prejuízo. (art. 69, I, CPC)

A nomeação deve ser correta, sob pena de perdas e danos, devidos ao autor ou ao terceiro, depende de quem sofrer o prejuízo.(princípios da lealdade e boa-fé) art. 69, II, CPC. 

A nomeação deverá ser requerida pelo demandado (somente pelo réu), no prazo para a contestação (normalmente é de 15 dias). Art. 64, CPC. 

Obs.: em petição própria, ante ou juntamente coma a contestação.

O JUIZ deferindo o pedido de nomeação determinará:

a) a intimação do autor em 5 dias (Art. 64);

b) a suspensão do processo em relação ao réu até a definição do incidente da nomeação; 

FEITA A NOMEAÇÃO:

I – O  AUTOR: (intimado em 5 dias – Art. 65, CPC)

a) aceita – deverá promover a citação do terceiro nomeado;

b) recusa -  a ação prosseguirá contra o réu/nomeante (normalmente). 
c) abstém-se de se manifestar - aceitação tácita (art. 69, I, CPC)
Observação: não é bem assim. o réu citado ficará sujeito à sentença a ser proferida no processo.
II -  O  NOMEADO/TERCEIRO:  (Art. 66, CPC)

a) aceita – ingressará no pólo passivo do processo, liberando o nomeante. Dá-se a extromissão do nomeante.

b) recusa – o processo continuará, normalmente, contra o nomeante. 

Observação: não é bem assim, pois o réu citado ficará sujeito à sentença a ser proferida no processo.

IMPORTANTE: O nomeado, em todos os casos, será citado. Portanto, não pode se safar da condição de parte (réu) pela simples negativa da qualidade que lhe é atribuída. Assim, a negativa do citado não deixa de integrá-lo na relação processual, nem lhe subtrai a condição de parte/réu, ficando sujeito aos efeitos da sentença a ser proferida no processo, como parte e não como terceiro. (Mª. Berenice, p. 115)

O art. 67 implica  em interrupção do prazo para a contestação.

RECUSA: há de ser expressa, pois o silêncio caracteriza a aceitação tácita. (Art. 68, CPC)

POR FINAL, feita a nomeação e sendo aceita pelo autor e o terceiro nomeado, ao réu nomeante será permitido continuar na relação processual como assistente deste.

Obs.: Mesmo assim, é possível que o autor, ao final do processo, seja declarado carecedor de ação por ilegitimidade de parte. 

Jurisprudência:

Se a nomeação for aceita, descabe condenar o autor a pagar honorários advocatícios ao nomeante extrometido.

